
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas

EDITAL PROGEP CDP Nº 3/2025
Processo nº 23110.009230/2025-59

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS, através da COORDENAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, torna pública a alteração do  Edital PROGEP 1
(2994670), de 04 de setembro de 2025, que dispõe sobre abertura de inscrições
para a chamada pública de Facilitadores/as de Aprendizagem para atuação em
eventos previstos no Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) 2025 da
Universidade Federal de Pelotas.
 
1) Retificar o item 3.2, passando a vigorar a seguinte redação:
3.2 A inscrição deverá ser efetuada no período de 05 a 19 de setembro de 2025,
exclusivamente através do formulário eletrônico disponível no link e no site da
PROGEP.
 
2) Retificar o item 7.1, passando a vigorar a seguinte redação:
7.1 A divulgação do resultado preliminar da Chamada Pública será feita na data
provável 22 de setembro de 2025, no site da PROGEP.
 
3) Retificar o item 7.2, passando a vigorar a seguinte redação:
7.2 O/A candidato/a que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar
poderá fazê-lo do dia 22 de setembro até o dia 24 de setembro, observando os
seguintes procedimentos.
 
4) Retificar o item 7.3, passando a vigorar a seguinte redação:
7.3 A divulgação do resultado final da Chamada Pública será feita na data provável
de 26 de setembro de 2025, no site da PROGEP.
 
5) Retificar o item 6.1, b, no que tange à experiência profissional, passando a vigorar
a seguinte redação:
 
b) Experiência profissional (últimos 5 anos):

Edital PROGEP 3 (3278799)         SEI 23110.009230/2025-59 / pg. 1

https://forms.gle/AD7s3hncsUiVticH9
https://wp.ufpel.edu.br/progep/selecao-de-facilitadores-as-de-aprendizagem/
https://wp.ufpel.edu.br/progep/selecao-de-facilitadores-as-de-aprendizagem/
https://wp.ufpel.edu.br/progep/selecao-de-facilitadores-as-de-aprendizagem/


Experiência em instrutoria de curso na
área temática

4 pontos por atividade
realizada
(máximo de 20
pontos)

Experiência como palestrante na área
temática

4 pontos por atividade
realizada
(máximo de 20
pontos)

Experiência como produtor de conteúdo
na área temática

4 pontos por atividade
realizada
(máximo de 20
pontos)

 
6) Retificar o Anexo I, passando a vigorar os seguintes Requisitos para cada 
Função:

Capacitação Requisitos para a Função

Criação de
slides pelo
Canva

Profissionais com formação na área de
Administração, Ciências Exatas, Design
ou Comunicação ou experiência
comprovada de utilização da ferramenta
na área pública e/ou educacional.

Redação de
Documentos
Oficiais

Profissionais com formação em Letras
(Licenciatura), Direito ou Administração,
ou com experiência comprovada na área
pública e na elaboração de documentos
oficiais

Equilíbrio nas
Relações de
Trabalho:
autocontrole e
tomada de
decisão

Profissionais com formação em Psicologia
ou com formação específica em
Desenvolvimento Humano e
Organizacional; ou experiência
comprovada na área 

Liderança
Humanizada

Profissionais com formação em
Administração, Gestão Pública ou
Psicologia ou com com experiência
comprovada em gestão de pessoas, além
de conhecimento em inteligência
emocional, comunicação não violenta e
técnicas de bem-estar e saúde mental.

Liderança
inclusiva

Profissionais com formação em
Administração, Gestão Pública ou
Psicologia ou com conhecimento
aprofundado em diversidade, equidade e
inclusão e experiência comprovada na
prática da liderança inclusiva
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Prevenção e
Enfrentamento
da Violência
Física e
Psicológica nas
Instituições de
Ensino Superior

Profissionais com formação em
Psicologia, Serviço Social, Pedagogia ou
áreas afins ou com experiência
comprovada no tema de violência e
saúde mental no ambiente
educacional/público.

Uso de
inteligência
artificial no
serviço público

Profissionais com formação na área de
Administração, Ciências
Exatas/Computação ou Tecnologia da
Informação; ou experiência comprovada
com a utilização da  ferramenta de forma
transformadora e responsável para o
serviço público.

7) Os demais dispositivos seguem inalterados.
Documento assinado eletronicamente por TAIS ULLRICH FONSECA, Pró-
Reitora, Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas, em 12/09/2025, às 09:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por PAULA LEMÕES HAERTEL,
Coordenadora, Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal, em
12/09/2025, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3278799 e o código CRC 6A873569.

 
Referência: Processo nº 23110.009230/2025-59 SEI nº 3278799

Edital PROGEP 3 (3278799)         SEI 23110.009230/2025-59 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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